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RELATÓRIO

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL MÔNICA SIFUENTES (RELATORA):Trata-se de apelação criminal interposta pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL  contra sentença proferida pelo Juízo da 3ª Vara Federal da Seção Judiciária do Estado do Pará (fls. 2341/2366), que julgou improcedente a pretensão punitiva estatal, absolvendo os acusados Mailton Marcelo Silva Ferreira, Sérgio de Souza Pimentel, Sandra Maria de Baraúna Barreto, Ronaldo Luiz Gonzaga Martins e Antônio dos Santo Neto da prática dos crimes previstos nos arts. 312, 299, 288 do CP, por inexistência de prova do fato; e art. 90, da Lei n. 8.666/93, por não haver prova suficiente para condenação; e Tereza Cristina Carvalho, das penas do art. 299 do CP, por inexistência de prova do fato. O MPF não apelou quanto à absolvição dos réus Fábio dos Reis Pereira e Antônio Magalhães da Fonseca.
O juiz sentenciante assim relatou a controvérsia:

“O MINISTÉRIO PUBLICO FEDERAL denunciou MAILTON MARCELO SILVA FERREIRA, SÉRGIO DE SOUZA PIMENTEL, SANDRA MARIA DE BARAÚNA BARRETO, RONALDO LUIZ GONZAGA MARTINS e ANTÓNIO DOS SANTOS NETO pela prática dos crimes previstos nos arts. 288, 299 e 312 do Código Penal e art. 90 da Lei n. 8.666/93 c/c arts. 69 e 71 do Código Penal; TEREZA CRISTINA CARVALHO DA ROSA e FÁBIO DOS REIS PEREIRA pela prática dos crimes previstos nos arts. 288 e 299 (duas vezes) c/c art. 69 do Código Penal e ANTÔNIO MAGALHÃES DA FONSECA pelos crimes previstos nos arts. 288 e 312 do Código Penal e art. 90 da Lei n. 8.666/93 c/c art. 69 c 71 do Código Penal.
 Sustentou que, no ano de 2010, os denunciados SÉRGIO DE SOUZA e MAILTON MARCELO assumiram, respectivamente, os cargos de Secretário Municipal de Saúde e Diretor-Geral da SESMA, com a intenção de fraudar procedimentos licitatórios e lesar o patrimônio público. 
Alegou que o dolo caracteriza-se desde a primeira ação dos denunciados, que foi de extinguir o setor de controle interno, ligado à administração municipal, que fiscalizava a legalidade de todos os procedimentos licitatórios realizados pelo Município de Belém e, a partir dessa desativação, criaram a Comissão Permanente de Licitações da SESMA, que cuidaria exclusivamente das licitações da Secretaria de Saúde e não se sujeitaria a um controle direto pela Prefeitura. 
Aduziu que, logo após a criação da CPL, foram realizadas as Concorrências n° 01/2010 e n° 02/2010, cujo objetivo seria a implementação de infraestrutura e tecnologia para os serviços SAMU e PROGRAMA ALÔ BELÉM, que seriam custeados com verbas federais do Fundo Nacional de Saúde.
Afirmou que, com base no PIC n° 1.23.000.001196/2010-80, resta comprovada a participação de todos os denunciados na empreitada criminosa. Ressaltou que houve diversas irregularidades na elaboração das licitações, cotações de preço forjadas, participação dos donos das empresas vencedoras na elaboração dos editais, atestados de regularidade falsos, vistorias forjadas, restrições na publicidade das licitações, mais de uma empresa concorrente pertencente a um mesmo dono, falhas essas identificadas e confirmadas no relatório da CGU e no inquérito policial. 
Destacou e pormenorizou a participação de cada denunciado, atribuindo à MAILTON MARCELO o crime previsto no art. 312 do CP, por ter, na qualidade de servidor público, realizado o desvio de recursos federais em favor da empresa Resgate Belém, praticando o crime previsto no art. 90 da Lei n.° 8.666/93, de forma continuada, por ter frustrado dolosamente o caráter competitivo das licitações públicas n° 01/2010 e n° 02/2010. Incorreu no crime do art. 288 do CP, em concurso material com os demais, por ter se juntado aos demais acusado com o fito de cometer diversos crimes contra a lisura da administração e o patrimônio público e no delito do art. 299 do CP por ter declarados válidos os atestados das visitas prévias que sabia serem forjadas. 
Continuou a descrever as condutas, passando à figura do acusado SÉRGIO DE SOUZA, afirmando que, na qualidade de Secretário de Saúde, homologou as licitações indevidamente, quando tinha a obrigação de supervisionar e zelar pela legalidade dos atos, tendo pleno domínio dos ilícitos cometidos, razão pela qual foi denunciado pelos delitos previstos no art. 288 do CP. por ter se juntado aos demais denunciados para o cometimento de crimes; nos arts. 299 c 312 do CP e art. 90 da lei 8.666/93, de forma continuada, pelas mesmas motivações supracitadas. 
Atribuiu à denunciada SANDRA BARAÚNA, Presidente da Comissão Permanente de Licitações, os crimes previstos nos arts. 288, 299 e 312, todos do CP, por ser integrante da quadrilha, ter acompanhado as vistorias falsas e atestado sua regularidade, e por contribuir para os desvios de verbas, bem como no crime previsto no art. 90 da lei 8.666/93. por ter obstruído o límpido desenvolvimento das licitações, sendo braço direito dos dois primeiros denunciados na empreitada criminosa.
 Quanto aos acusados RONALDO LUIZ e ANTôNIO DOS SANTOS, representantes, respectivamente, das empresas ALUCAR LOCADORA DE VEÍCULOS e RESGATE BELÉM, incorreram na prática do crime previsto no art. 288 do CP, por terem se associado aos demais denunciados para a prática de crimes; na do art. 299 CP, por terem atestado como verdadeiras as vistorias sabidamente forjadas; na do art. 312 do CP, por, em concurso com servidores, terem desviados verbas, uma vez que RONALDO LUIZ participou das licitações com o intuito de aparentar legalidade, apresentando propostas meramente figurativas e ANTôNIO DOS SANTOS por ter participado da cotação de preços com duas empresas de sua propriedade, cotando os preços falsamente com uma delas, para a outra se sagrar vencedora da licitação, atém de praticarem o crime do art. 90 da lei 8.666/93, por participarem da produção dos editais das licitações que participaram, ditando aos funcionários integrantes da CPL diversas cláusulas restritivas. 
Enunciou que a denunciada TEREZA CRISTINA foi quem iniciou o processo licitatório fraudulento, incorrendo no crime previsto no art. 288 do CP, bem como no crime do art. 299 do CP, por ter assinado atestado de vistoria sem nunca ter comparecido aos imóveis. 
Afirmou que o denunciado FÁBIO DOS REIS assinou atestado de vistoria, atestando que os imóveis possuíam as dimensões impostas no edital, informação essa notoriamente falsa, razão pela qual responde pelos crimes descritos nos art. 288 e 299 c/c art. 71, todos do CP. 
Por fim, o denunciado ANTôNIO MAGALHÃES, ocupante do cargo de Assessor Jurídico da SESMA, emitiu diversos pareceres opinando pela legalidade dos procedimentos, bem como obstaculizou o caráter competitivo das licitações, exercendo importante função no bojo da quadrilha, incorrendo na pratica dos crimes previstos no art, 288 e 312 do CP e art. 90 da lei 8.666/93 c/c art. 69 e 71 do CP” (fls. 1761/1763).
Em suas razões de recurso, o Ministério Público Federal (fls. 1795/1803) pleiteia a reforma da sentença objetivando a condenação de Mailton Marcelo Silva Ferreira, Sergio de Souza Pimentel, Sandra Maria Baraúna Barreto, Ronaldo Luiz Gonzaga Martins, Antonio dos Santos Neto, como incursos nas penas dos arts. 312, 299, 288 do CP; e art. 90, da Lei n. 8.666/93; e Tereza Cristina Carvalho, nas penas do art. 299, do CP, com a incidência da atenuante prevista no art. 65, III, ‘d’, do CP. 
Contrarrazões apresentadas pelas defesas às fls. 1822/1883; 1889/1898, 1910/1936, 1952/1971 e 1972/1990.

O MPF manifesta-se pelo conhecimento do recurso, à exceção em relação à Tereza Cristina Carvalho e pelo parcial provimento para condenar os apelados como incursos nas penas dos arts. 312, 299 e 288 do CP; e art. 90, da Lei 8.666/93; o primeiro na modalidade tentada (fls. 1992/1997).

É o relatório.

Ao eminente Revisor.
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